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PROJETO DE LEI Nº                      , DE 2022.
(Do Sr. Rubens Pereira Junior)

Altera o artigo 112 da Lei 7.210, de 11
de julho de 1984 – Lei  de Execuções
Penais, para estabelecer percentual de
cumprimento  da  pena  exigível  para  a
progressão  de  regime  no  caso  de
reincidência  não  específica  em  crime
hediondo. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Esta Lei altera o artigo 112 da Lei 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei

de Execuções Penais, para estabelecer percentual de cumprimento da pena

exigível para a progressão de regime no caso de reincidência não específica

em crime hediondo.

Art. 2º - O artigo 112 da Lei 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar com

a seguinte redação:

“Art.  112

- ...............................................................................................................

...............................................................................................................................

VII  –  60% (sessenta  por  cento)  da  pena,  se  o  apenado for  reincidente  ou

reincidente não específico na prática de crime hediondo ou equiparado.

....................................................................................................................”.

(NR).

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220040092200
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JUSTIFICAÇÃO

A  Lei  7.210/84  trata  sobre  as  execuções  penais.  Dentre  vários

aspectos normatizados pelo diploma legal em comento, o artigo 112 estabelece

percentuais de cumprimento da pena necessários para a progressão do regime

penitenciário

Alterado  pela  Lei  13.694/19,  tal  artigo  não  disciplinou  de  forma

expressa a circunstância para progressão do regime de apenado condenado

anteriormente por crime não hediondo e, posteriormente, por crime hediondo,

ou seja, reincidente não específico em crime hediondo ou equiparado. 

Neste  sentido,  tendo  em  vista  a  taxatividade  da  norma  penal,

atualmente, não é possível a incidência do percentual de 60% de cumprimento

da  pena  para  obtenção  ao  direito  de  progressão  aos  condenados  em

reincidente  não  específico  em  crime  hediondo.  Desta  maneira,  diante  da

omissão legislativa, os apenados estão sendo beneficiados pela exigência do

cumprimento de apenas 40% da pena para a possibilidade de progressão de

regime. 

Entretanto,  considerando  que  o  agente,  anteriormente  condenado

em crime não hediondo e, em seguida, condenado por crime hediondo, não

fora devidamente recuperado e, pelo contrário, cometeu um crime ainda pior,

achamos plausível a aplicação de percentual de 60% de cumprimento da pena

para que seja possível a progressão de regime. 

Assim,  por  entendermos  ser  a  presente  proposição  deveras

relevante e significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de

Vossas  Excelências  e  pugnamos  por  seu  reconhecimento  e  consequente

aprovação.

Sala das Sessões,         de fevereiro de 2022.

RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Deputado Federal *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220040092200
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 
 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

I - 16% (dezesseis por cento) da pena, se o apenado for primário e o crime tiver sido 

cometido sem violência à pessoa ou grave ameaça; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

II - 20% (vinte por cento) da pena, se o apenado for reincidente em crime cometido 

sem violência à pessoa ou grave ameaça; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

III - 25% (vinte e cinco por cento) da pena, se o apenado for primário e o crime 

tiver sido cometido com violência à pessoa ou grave ameaça; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

IV - 30% (trinta por cento) da pena, se o apenado for reincidente em crime cometido 

com violência à pessoa ou grave ameaça; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

V - 40% (quarenta por cento) da pena, se o apenado for condenado pela prática de 

crime hediondo ou equiparado, se for primário; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

VI - 50% (cinquenta por cento) da pena, se o apenado for: 

a) condenado pela prática de crime hediondo ou equiparado, com resultado morte, 

se for primário, vedado o livramento condicional; 

b) condenado por exercer o comando, individual ou coletivo, de organização 

criminosa estruturada para a prática de crime hediondo ou equiparado; ou 

c) condenado pela prática do crime de constituição de milícia privada; (Inciso 
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acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

VII - 60% (sessenta por cento) da pena, se o apenado for reincidente na prática de 

crime hediondo ou equiparado; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

VIII - 70% (setenta por cento) da pena, se o apenado for reincidente em crime 

hediondo ou equiparado com resultado morte, vedado o livramento condicional. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 1º Em todos os casos, o apenado só terá direito à progressão de regime se ostentar 

boa conduta carcerária, comprovada pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que 

vedam a progressão. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.792, de 1º/12/2003, 

e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do 

DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º A decisão do juiz que determinar a progressão de regime será sempre motivada 

e precedida de manifestação do Ministério Público e do defensor, procedimento que também 

será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e comutação de penas, respeitados 

os prazos previstos nas normas vigentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 

1º/12/2003, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º No caso de mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou 

pessoas com deficiência, os requisitos para progressão de regime são, cumulativamente: 

I - não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa; 

II - não ter cometido o crime contra seu filho ou dependente; 

III - ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regime anterior; 

IV - ser primária e ter bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do 

estabelecimento; 

V - não ter integrado organização criminosa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.769, de 19/12/2018) 

§ 4º O cometimento de novo crime doloso ou falta grave implicará a revogação do 

benefício previsto no § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

§ 5º Não se considera hediondo ou equiparado, para os fins deste artigo, o crime de 

tráfico de drogas previsto no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 6º O cometimento de falta grave durante a execução da pena privativa de liberdade 

interrompe o prazo para a obtenção da progressão no regime de cumprimento da pena, caso em 

que o reinício da contagem do requisito objetivo terá como base a pena remanescente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 7º O bom comportamento é readquirido após 1 (um) ano da ocorrência do fato, 

ou antes, após o cumprimento do requisito temporal exigível para a obtenção do direito. 

(Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 30/4/2021) 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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